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DECRETO Nº 11.538, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

Altera o Decreto nº 11.523, de 25 de julho de 2024, que dispõe sobre a ins-
talação, em caráter especial, da Secretaria Extraordinária de Esporte e Lazer 
- SEEL, para dispor sobre medidas de transição.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 11.523, de 25 de julho de 2024, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 4º Pelo prazo de noventa dias contados do início da vigência deste De-
creto, as despesas decorrentes da implementação de políticas públicas e pla-
nos na área de esportes e lazer, bem como as de funcionamento e manuten-
ção da Secretaria Extraordinária de Esporte e Lazer - SEEL, serão ordenadas 
pela Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.” (NR)
“Art. 5º ...
Parágrafo único. A execução de contratos vigentes de titularidade da Secre-
taria de Estado de Educação e Cultura - SEE poderá ser realizada pelo orde-
nador de despesas da Secretaria Extraordinária de Esporte e Lazer - SEEL, 
nos termos de apostilamento indicando o saldo de contrato destacado.” (NR)
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 26 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.836-P, DE 20 DE MAIO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 6.585-P, de 19 de abril de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.837-P, DE 20 DE MAIO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 6.586-P, de 19 de abril de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 6.838-P, DE 20 DE MAIO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 6.587-P, de 19 de abril de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 20 de maio de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.236-P, DE 1° DE JULHO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
disposto nos artigos 81, § 1º, inciso I e § 2°, 83 caput, art 84, parágrafo único e 
art. 85, todos da Lei Complementar nº 164, de 3 de julho de 2006, 
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI nº 
0819.012828.00376/2024-11,
RESOLVE:
Art. 1º Reverter 3º SGT PM - JAQUELINE GOMES DA ROCHA, do Quadro de 
Pessoal da Polícia Militar do Estado do Acre - PMAC, por haver cessado os mo-
tivos de sua disposição a Secretária de Estado de Justiça e Segurança Pública.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 28 de junho de 2024.
Rio Branco - Acre, 1° de julho de 2024, 136º da República, 122º do Tratado de 
Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.670-P, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
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RESOLVE:
Art. 1º Exonerar SILVIANA DE OLIVEIRA ABREU AMARAL do cargo de Dire-
tora de Administração e Finanças do Gabinete da Vice-Governadora - GABVI-
CE, nomeada através do Decreto nº 4.557-P, de 31 de julho de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.764-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDRÉ DE LIMA PAULINO do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-6, nomeado atra-
vés do Decreto nº 704-P, de 12 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.765-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANTÔNIO LUCAS DA SILVA ALMEIDA do cargo de Diretor 
de Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Assistência Social 
e Direitos Humanos - SEASDH, nomeado através do Decreto nº 706-P, de 12 
de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.766-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SILVIANA DE OLIVEIRA ABREU AMARAL para exercer o car-
go de Diretora de Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Assis-
tência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.767-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDRÉ DE LIMA PAULINO para exercer o cargo de Diretor 
de Administração e Finanças do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 5.632-P, de 27 de dezembro 2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 5 de julho de 2024.
Rio Branco - Acre, 15 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.760-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA TÁ-
VORA, ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e 
Assessoramento, referência CAS-6, do Gabinete da Vice-Governadora – GA-
BVICE para a Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos 
- SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 2 de setembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.761-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor ERYCLIS FEITOSA SÁ DA SILVA, ocu-
pante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessora-
mento, referência CAS-3, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para 
a Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 2 de setembro de 2024
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.762-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a lotação do servidor VALTER JUNIOR HERMOGENES DE SOU-
ZA, ocupante de cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assesso-
ramento, referência CAS-2, do Gabinete da Vice-Governadora – GABVICE para 
a Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de destino designar a função a ser exercida 
pelo servidor na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 2 de setembro de 2024.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.763-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.768-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KELY PESSOA DE OLIVEIRA E SILVA do cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-4, nomeada através do Decreto nº 3.149-P, de 19 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.769-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear KELY PESSOA DE OLIVEIRA E SILVA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - 
SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.770-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANTÔNIO LUCAS DA SILVA ALMEIDA para exercer o cargo 
de Diretor de Planejamento da Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Direitos Humanos - SEASDH.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.771-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MÁRCIA VASCONCELOS MARREIRO DOS SANTOS para 
exercer o cargo de Gerente Administrativa do Hospital João Câncio Fernan-
des, tipificação IV, da Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.774-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar JORGE PAULO ALBUQUERQUE do cargo em comissão do 
Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, nomeado 
através do Decreto nº 1.668-P, de 7 de fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.775-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de 
dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear SUELANDIA CLAUDINO DA PASCOA para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos - 
SEASDH.
Art. 2º Caberá à titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.776-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar EDUARDO DURVAL MEDIM FIRMINO do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-2, nomeado através do Decreto nº 6.817-P, de 15 de maio 
de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre4

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.777-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, 
e tendo em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de 
dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IJARCIRLEIDO DA CUNHA LIMA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-2, 
na Secretaria de Estado de Agricultura - SEAGRI.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função 
a ser exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa corres-
pondente.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.778-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar THIAGO ARAÚJO LOPES do cargo em comissão do Grupo 
de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nomeado atra-
vés do Decreto nº 2.279-P, de 6 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.779-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LIDIANE LIMA GADELHA LOPES para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referên-
cia CAS-4, no Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado 
do Acre - IDAF.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.780-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LUMA MIKELY ALMEIDA DO NASCIMENTO do car-
go em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, nomeada através do Decreto nº 2.057-P, de 28 de 
fevereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.781-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar GUILHERME DE JESUS LIRA do cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, nomeado através do Decreto nº 2.056-P, de 28 de fevereiro 
de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.782-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HELEN RALINE SARAIVA CARVALHO do cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, refe-
rência CAS-4, nomeada através do Decreto nº 791-P, de 12 de janeiro 
de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.783-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar RUTH PEREIRA DE QUEIROZ MELO do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, nome-
ada através do Decreto nº 788-P, de 12 de janeiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.784-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GUILHERME DE JESUS LIRA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na 
Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.785-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HELEN RALINE SARAIVA CARVALHO para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-5, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.
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Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.786-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear RUTH PEREIRA DE QUEIROZ MELO para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-6, na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a fun-
ção a ser exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa 
correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.787-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ISADORA DA CUNHA NOGUEIRA para exercer cargo em co-
missão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-4, 
na Secretaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pela servidora nomeada na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.792-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FABRICIA SA DE FRANCA OLIVEIRA do cargo em comissão 
do Grupo de Direção e Assessoramento Especial - DAE, referência DAE-1, 
nomeada através do Decreto nº 3.511-P, de 28 de abril de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.793-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar LIVIO VERAS do cargo de Diretor de Previdência do Instituto 
de Previdência do Estado do Acre - ACREPREVIDÊNCIA, nomeado através 
do Decreto nº 96-P, de 3 de janeiro de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.792-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FABRICIA SA DE FRANCA OLIVEIRA para exercer o cargo 
de Diretora Executiva do Instituto de Previdência do Estado do Acre - ACRE-
PREVIDÊNCIA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.795-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição Estadual do Estado do Acre, e tendo 
em vista o art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LIVIO VERAS para exercer cargo em comissão do Grupo de 
Direção e Assessoramento Especial, referência DAE-1, na Secretaria de Es-
tado de Governo - SEGOV.
Art. 2° Caberá ao titular da pasta de que trata o caput designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.797-P, DE 23 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, 
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.011984.00195/2024-01, 
RESOLVE:
Art. 1º Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar 
do Estado do Acre (0502), o CORONEL PM RG 2808 EMÍLIO VIRGÍLIO DE 
OLIVEIRA, em razão de ter completado mais de
30 (trinta) anos de serviço e preencher os requisitos legais, com proventos 
calculados sobre o vencimento básico do próprio posto de Coronel PM acres-
cido de dez por cento.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 19 de agosto de 2024.
Rio Branco - Acre, 23 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.798-P, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o dis-
posto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, VÂNIA MARIA DA SILVA LIMA, matrícula n° 
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9483985, do cargo de Apoio Administrativo Educacional Nível 2, do quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de outubro de 2020.
Rio Branco - Acre, 26 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.799-P, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto no art. 38, inciso VII, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Cultu-
ra - SEE, em razão do falecimento da servidora JAQUELINE RODRIGUES 
QUARESMA, matrícula nº 229636-1.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 17 de outubro de 2022.
Rio Branco - Acre, 26 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.800-P, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto no art. 38, inciso VII, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993,
RESOLVE:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação e Cultura 
- SEE, em razão do falecimento da servidora MARIA DE FÁTIMA LIRA DE 
ANDRADE, matrícula nº 44032-1.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 8 de maio de 2024.
Rio Branco - Acre, 26 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.804-P, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de dezembro 
de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ANTÔNIO VAGNER DE SOUZA PAIVA, 
matrícula n° 9432892-1, do cargo de Apoio Administrativo Educacio-
nal Nível 2, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educa-
ção e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 31 de julho de 2024.
Rio Branco - Acre, 26 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.805-P, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Designar o Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segu-
rança Pública, EVANDRO BEZERRA DA SILVA, para responder pela 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP, du-
rante o período de 26 a 29 de agosto de 2024, em virtude da ausência 
do titular da pasta.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 26 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 7.806-P, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar FAGNER MORAIS BEZERRA do cargo de Gerente-Geral do 
Centro Especializado em Reabilitação - CER III, tipificação III, da Secretaria 
de Estado de Saúde – SESACRE, nomeado através do Decreto nº 7.151-P, 
de 21 de junho de 2024.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de agosto de 2024.
Rio Branco - Acre, 26 de agosto de 2024, 136º da República, 122º do Tratado 
de Petrópolis e 63º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 1.418-P, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, em exercício, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69 c/c o art. 78, inciso VI, da Constituição Estadual, 
c/c o disposto no art. 59, §1º, da Lei Complementar nº 419/2022,
CONSIDERANDO a documentação instruída nos autos do processo SEI Nº 
0609.012112.00256/2022-95, 
RESOLVE:
Art. 1º Colocar à disposição do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
do Acre - CBMAC, a servidora DRIELLY SARKIS BOTELHO, matrícu-
la nº 9192700-8, pertencente ao Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Estado de Administração - SEAD, até 31 de dezembro de 2023, com 
ônus para o órgão de origem. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 1º de janeiro de 2023.
Rio Branco-Acre, 27 de janeiro de 2023, 135º da República, 121º do Tratado 
de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Mailza Assis da Silva
Governadora do Estado do Acre, em exercício


